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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
Diretoria da Faculdade de Educação

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco G - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 
Telefone: (34) 3239-4163 - www.faced.ufu.br - faced@ufu.br 

  

DECISÃO ADMINISTRATIVA DIRFACED Nº 12/2022

PROCESSO Nº 23117.011525/2022-82

Assunto: CANCELAMENTO DA ASSEMBLEIA ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS NO CONSELHO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO .

  

Considerando o EDITAL DIRFACED Nº 3/2022 (3393296) que estabelece o processo de
escolha dos(as) técnicos-administra�vos no Conselho da Faculdade de Educação da Universidade Federal
de Uberlândia (CONFACED), por seus pares, a se realizar em Assembleia Eleitoral Geral dos/das técnicos-
administra�vos da Faculdade de Educação da Universidade Federal de Uberlândia (Faced);

Considerando que o EDITAL DIRFACED Nº 3/2022 (3393296) prevê que a Assembleia
Eleitoral Geral dos/das técnicos-administra�vos ocorra em 31/03/2022;

Considerando o O�cio 062/2022/SINTET-UFU (3482786) enviado no dia 29/03/2022
pela Coordenação Colegiada SINTET-UFU comunicando sobre a paralisação dos técnicos -administra�vos
em 31/03/2022 e solicitando o reagendamento da Assembleia Eleitoral Geral dos/das técnicos-
administra�vos;

DECIDE

1. Remarcar a data da Assembleia Eleitoral Geral dos/das técnicos-administra�vos da
Faculdade de Educação da Universidade Federal de Uberlândia (Faced) agendada para o dia 31/03/2022.

2. Determinar que a Assembleia Eleitoral Geral dos/das técnicos-administra�vos ocorra no
dia 14/04/2022 às 09:00. 

 

 

  PROFª DRª GEOVANA FERREIRA MELO 
Diretora da Faculdade de Educação 

PORTARIA SEI REITO Nº 767, DE 10 DE AGOSTO DE 2018
 

Documento assinado eletronicamente por Geovana Ferreira Melo, Diretor(a), em 30/03/2022, às
15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3482749 e
o código CRC 7C953D02.
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